
 
  

Convenção Coletiva de Trabalho  

2024/2025  

  

SINDHRIO & ENFERMEIROS  
  

Foi assinada a Convenção Coletiva de Trabalho entre o SINDHRIO e o SINDENFRJ, 
com vigência estabelecida no período de 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 
2025, renovando o Instrumento Normativo anteriormente celebrado entre as duas 
entidades sindicais.  

Piso Salarial  
A partir de  Valor do Piso Salarial (salário base)  
1º de janeiro de 2024  R$ 3.580,53  
1º de janeiro de 2025  R$ 4.100,00  

Reajuste Salarial  
• Data: A partir de 1º de janeiro de 2025  
• Percentual: Reajuste de 4% sobre o salário de 2024  

Abono Indenizatório  
• Valor: R$ 1.500,00 •  Forma de Pagamento:  
• Opção 1: Uma parcela única na competência junho de 2025  
• Opção 2: Duas parcelas de R$ 750,00 – nas competências junho e julho de 2025  

Contribuição Assistencial Patronal 
Prazo, Valor e Forma de Pagamento 
Informamos que a Contribuição Assistencial Patronal deve ser recolhida até o dia 
26/06/2025, o recolhimento poderá ser efetuado através de depósito bancário ou PIX. 
Enviar o comprovante para o e-mail: sindhrio@sindhrio.org.br 
 
O valor devido corresponde a: 
 
I. R$ 1.000,00 (um mil reais) por unidade e cobrado uma única vez ao ano para as 
empresas registradas junto à Receita Federal que tenham como CNAE os seguintes 
códigos: 8630-5/04, 8650-0/01, 8650-0/02, 8650-0/03, 8650-0/04, 8650-0/05, 8650-
0/06, 8650-0/07, 8650-0/99, 8690-9/03, 8690-9/03, 8690-9/04 e 8690-9/99, desde que 
estas empresas tenham ATÉ DOIS PROFISSIONAIS HABILITADOS. 
 

  

mailto:sindhrio@sindhrio.org.br


II. R$ 3.000,00 (três mil reais) por unidade e cobrado uma única vez ao ano para as 
empresas registradas junto à Receita Federal que tenham como CNAE os seguintes 
códigos: 8621-6/01, 8621-6/02, 8622-4/00, 8630-5/01, 8630-5/02, 8630-5/03, 8630-
5/06, 8630-5/07, 8630-5/99, 8640-2/01, 8640-2/03, 8640-2/04, 8640-2/05, 8640-2/06, 
8640-2/07, 8640-2/08, 8640-2/09, 8640-2/10, 8640-2/11, 8640-2/12, 8640-2/13, 8640-
2/14, 8640-2/99, 8660-7/00, 8690-9/01, 8690-9/02, 8711-5/03, 8711-5/04, 8720-4/01 e 
8720-4/99. 
 
III. R$ 6.000,00 (seis mil reais) por unidade e cobrado uma única vez ao ano para as 
empresas registradas junto à Receita Federal que tenham como CNAE os seguintes 
códigos: 8610-1/01, 8610-1/02, 8711-5/01, 8711-5/02 e 7500-1/00 e todas as demais 
não enquadradas nos incisos I e II. 
 

Dados Bancários 
- Beneficiário: SINDHRIO – CNPJ – 01.438.810/0001-97  
  Banco: Bradesco (237) - Agência: 3176 – Conta Corrente: 639049-8  
 
- PIX: 01438810000197 (Nº do CNPJ do SINDHRIO)   

• O não recolhimento no prazo estipulado implicará na incidência de multa de 2% 
sobre o valor devido, além de juros de 1% ao mês, além do ajuizamento de 
ação de cumprimento na Justiça do Trabalho.   

Mais Informações  
• Consulte a íntegra da Convenção Coletiva: www.sindhrio.org.br  
• Para dúvidas: Entre em contato com o SINDHRIO  
•   

Nota Importante: Em razão da celebração da presente Convenção Coletiva de 
Trabalho, foi apresentado na Ação Judicial RPP 0109311-34.2024.5.01.0000, um 
compromisso pelo Sindicato dos Enfermeiros de que este irá desistir de todas as Ações 
Civis Públicas ajuizadas postulando diferenças salariais do piso da Enfermagem por 
aplicação da Lei 14.434/2022. Consideramos esta inciativa uma grande conquista desta 
negociação, trazendo segurança jurídica para as empresas no Município do Rio de 
Janeiro.  

  

Atenciosamente,  

  

  
OSWALDO MUNARO FILHO  

Assessor Jurídico  



SINDICATO DOS HOSPITAIS CLÍNICAS E CASAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  
Avenida Rio Branco, 257 salas 1510 e 1511 – Centro – Rio de Janeiro – RJ – CEP 20040-009  

Tel.: 21 2579-2227 – www.sindhrio.org.br – sindhrio@sindhrio.org.br  
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